
 

 

À EMPRESA 

UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S/A 

CNPJ nº 02.491.558/0001-42 

 

Ref.: Impugnação ao Edital de Pregão Presencial nº 011.20.PP.SAAEP. 

 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP, por meio de seu 

Pregoeiro, devidamente designado pela Portaria nº 422/2020, vem respeitosamente à presença de 

V.Exa. apresentar RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO impetrada em 04 de dezembro de 2020, via 

correspondência eletrônica, conforme fatos e fundamentos adiante expostos: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifesta tempestividade, a inclusão de 

fundamentação e o pedido de reforma do instrumento convocatório. A Legislação no caso da 

Modalidade Pregão, disciplina, que até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 horas.  

Recebida a petição em 04 de dezembro de 2020, e, portanto, obedecendo ao prazo legal de 

dois dias úteis de antecedência em relação à data marcada para a sessão pública de condução do 

certame, o pedido de impugnação mostra-se tempestivo. Preenchido também o requisito de inclusão 

de fundamentação, pois a petição é fundamentada, em tese, bem como contém ao final o pedido. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

Insurge a impugnante no que se concerne à exigência insculpida nas cláusulas 17.1 do 

Anexo I – Termo de Referência, 6.2 do Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços e 3.4 do 

Anexo VIII – Minuta do Contrato, que determinam o prazo de 10 dias corridos após a emissão da 

Ordem de Serviço para a entrega dos veículos e à ausência de cláusula obrigatória de reajuste e 

condições de pagamento.  

Quanto ao primeiro ponto, alega que em uma situação de normalidade o prazo de 10 dias 

corridos após a emissão da Ordem de Serviço para entrega dos veículos já não seria suficiente, uma 

vez que os trâmites de encomenda, faturamento, translado, adaptações e licenciamento superam 30 

dias. Além disso, argumenta que com a situação excepcional que estamos vivendo, os faturamentos 

estão previstos para mais de 60 dias, os traslados estão com previsão de entrega longos, os órgãos 

públicos estão funcionando em “home office”, e o prazo mínimo de entrega, levando-se em conta 

os modelos de veículos populares, passou a ser de 90 dias.  

Sendo assim, conclui que o lapso temporal exigido é insuficiente comparado com os prazos 

médios para liberação e preparo de um veículo zero quilômetro, ainda mais se considerada a 

situação excepcional que estamos passando.  

Quanto à ausência de cláusula obrigatória de reajuste e condições de pagamento, pondera 

que o artigo 40 da Lei 8.666/93 traz as cláusulas que devem obrigatoriamente compor o Edital de 



 

qualquer Licitação e, dentre essas cláusulas, o inciso XIV do referido artigo dispõe acerca da 

obrigatoriedade da previsão condições de pagamento, como prazo, forma, bem como multa, juros e 

correção monetária como consequência para eventuais atrasos, acrescentando que neste ponto o 

Edital é omisso, não constando as consequências pelo atraso no pagamento, tema que considera 

imprescindível para conservação do próprio equilíbrio econômico-financeiro do contrato e para 

inibir os atrasos (“caráter educativo”). 

Cita o dispositivo legal referenciado. 

 

III. DOS PEDIDOS E DA DECISÃO 

 

A impugnante requer o acolhimento da impugnação, a fim de que os itens impugnados 

sejam revisados e corrigidos, de modo a evitar futuras alegações de nulidade, sendo o resumo dos 

seus pedidos: 

 

a) Retificar as cláusulas do Edital para contemplar prazo de entrega viável para seu 

cumprimento de no mínimo 90 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, em decorrência de 

imprevistos.  

b) Suprir a omissão do Edital no que se refere as condições obrigatórias reguladas no artigo 40 

da Lei 8.666/93, incluindo a previsão deste item.  

 

Ante o exposto, presente o requisito da forma, prescrito em Lei, a impugnação reúne as 

condições para ser conhecida, e no mérito, o pleito da recorrente PROCEDE. Sendo assim, 

DEFIRO a presente IMPUGNAÇÃO, razão pela qual se decide por SUSPENDER a sessão de 

abertura agendada para o dia 10 de dezembro de 2020, às 9 horas, para que os itens impugnados 

sejam revisados e corrigidos, ficando a nova data para abertura da licitação a ser informada 

oportunamente pelos meios oficiais de comunicação e pelo site do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas (www.saaep.com.br). 

 

 

Parauapebas, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

ANTÔNIO INOCÊNCIO PEREIRA PIRES 

Port. Nº 422/2020SAAEP 

Pregoeiro 
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